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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES 

Declaração de retificação n.º 4/2021 
Declara sem efeito a Resolução n.º 35/2021, de 15 de janeiro, que altera a redação do 
n.º 5 da Resolução n.º 19/2021, de 12 de janeiro a qual determina o ajustamento, 
reforço e implementação de novas medidas na Região Autónoma da Madeira para 
controlar e conter a doença COVID-19, declarada pela Organização Mundial como 
pandemia, contribuindo para a proteção e segurança sanitária da população e 
comunidade madeirense e dos cidadãos que se deslocam ao território da Região 
Autónoma, em conformidade com a necessidade, adequação e imprescindibilidade da 
defesa da saúde pública, nomeadamente quanto à circulação na via pública, bem como 
às atividades de natureza comercial, industrial e de serviços, entre outras, por 
corresponder à publicação em duplicado do texto da Resolução n.º 21/2021, de 15 de 
janeiro. 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

Declaração de retificação n.º 4/2021 
 
Declara-se sem efeito a Resolução n.º 35/2021, de 15 de janeiro, publicada no 2.º suplemento do Jornal Oficial, I Série, 

n.º 10, de 15 de janeiro de 2021, por corresponder à publicação em duplicado do texto do Resolução n.º 21/2021, de 15 de 
janeiro, publicada no Suplemento do Jornal Oficial, I Série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2021. 

 
Direção Regional da Administração Pública e Modernização Administrativa, 18 de janeiro de 2021. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 0,61 (IVA incluído) 
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